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Of. SEAJUR/ATL n° 209/2015

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Gugu Bueno,
Presidente da Câmara Municipal,
Cascavel/PR.

Cascavel, 14 de julho de 2015.

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL

PROTOCOLO N° 5- %XQ

DATA _15JJ^i/Jtoií

Em resposta ao Requerimento n° 283/2015, dos
Vereadores João Paulo de Lima/PSD e Celso Dal Molin/PR , segue as
informações solicitadas.

Reafirmamos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal 115 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.867/0001-07
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CASCAVEL

Ofício n9 663/2015 - Presidência

Cascavel, 09 de julho de 2015

Ao Senhor

Welton de Farias Fogaça

Secretário de Assuntos Jurídicos

Município de Cascavel

Assunto: Requerimento n? 283/2015 -Vereador João Paulo de Lima e Celso Dal Molin

Senhor Secretário,

Em resposta ao requerimento retrocitado, no qual os vereadores requerem

cópia do contrato de concessão completa do Terminal Rodoviário do Município de Cascavel,
encaminhamos, anexo, cópia do referido contrato conforme solicitado.

Atenciosamente,

idente

SKííJx::.'- • " '
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CASCAVEL

Contrato n°: 002/2014
Processo n°: 113/2013
Modalidade: Concorrência n° 02/2013

L...

CONTRATO DE CONCESSÃO N° 002/2014

Entre a CETTRANS - Companhia de Engenharia de Transporte e Trânsito e a
empresa CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA MANTIQUEIRA LTDA EPP. e
celebrado o presente Contrato de Concessão de Serviço Público para adrninistrar o
pavimento térreo do Terminal Rodoviário de Cascavel "Dra. Helenise Pereira Tolent.no
- TRC, na forma e condições seguintes, reciprocamente estipuladas e aceitas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: PARTES

São partes neste instrumento: CETTRANS - COMPANHIA DE ENGENHARIA DE
?rAnIpORt1 ETRÂNSITO, pessoa jurídica de direito público interno, intento no
CNPJ/MF sob n°. 73.407.017/0001-31, estabelecida à Avenida.Assunção n 1757-
Sala 201 - Terminal Rodoviário - Cascavel/PR, representada neste ato por seu
pTesidente Senhor PAULO GUSTAVO GORSKI, brasileiro, casado, empresar.o^
portador do CPF? n° 370.660.809-04, RG n<> 1.937.060-7 SSP/PR e por sua por sua
C Senhora JOCEMARA LOPES DOAMARANTE portadora da cédula de
identidade RG n" 5.265.257-0/SSP-PR e do CPF:J^^SS'a^^
denominada CONCEDENTE, e de outro lado como CONCESSIONÁRIA, a empresa
CONSTRUTORAE ADMINISTRADORA MANTIQUEIRA LTDA EPP., pessoa jur.dica
de difeTto privado, inscrita no CNPJ/MF sob n- 02.149.588/0001-7i5, com enderece> a
R?Ji Maior Belo Lsboa 22 - sala 52, CEP 37.500-016 Centro, Itajuba - MG, neste ato
^eDresentad^peiò Senhor RODRIGd IMAR MARTINEZ RIERA, brasileiro, portador do
RG n°6682 9^^ SSP/MG eCPF n.° 906.814.606-87, residente àAven.da Dr. Gerson
D^sn° 500 -Estiva - ,tajubá/MG. têm justos econtratados as segu.ntes cláusulas:

CLÁUSULA SEGUNDA: OBJETO E PRAZO

Éobjeto deste contrato a concessão onerosa do TRC à CONCESSIONÁRIA com
T^^^e cobrança de aluguel edo condomínio (QMCL) do pavimento térreo
do TRC das salas relacionadas nos itens 2.1.1 e 2.1.2 do Edita, de Concorrenc.a
02/2013 - Cettrans e salas do PAC 1 e PAC 2;
b) Exploração dos serviços de guarda-volumes, estacionamento, sanitários ebanho,
cExIoraão dos espaços internos do Terminal Rodoviário * C-^-J-*
publicidade em conformidade com o layout disponível no Anexo XVI do Ed.tal de
Concorrência 02/2013 - Cettrans; ^r^2a. Pnrirwiário ded) Zelar pela manutenção e limpeza do pavimento terreo^ef^Tnal Rodov.ano de
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Cascavel, manutenção da iluminação externa, bem como pelo paisagismo interno e

e)Ado«r soluções contra roubos, furto e vandalismo por meio de serviços de
segurança evigilância monitorada para oTerminal Rodoviário de Cascavel,
f) Reformar os 02 (dois) locais de sanitários e de banho do TRC e explorar
come catente sua u.ilizaçáo. sendo um sanitário de livre acesso ao — ~m
cobrança de tarifa, cabendo ao Administrador zelar pela sua manutenção e'"pea-A
reSdo sanitário gratuito edo local de banho atenderá oque dispõe oAnexo XII do
Edital de Concorrência 02/2013 - Cettrans;

Parágrafo Primeiro: Oprazo de duração do contrato ™^£^l^£
ororroaável uma vez por igual período, se presente o mteresse da CONCEDEM i^

n3etmoas econdições descritas no Edital de Licitação, oteor da sua propost
comercia, e. ainda, atendidas as disposições legais contida, nos artigos 6eTda Le.
Federal 8987 de 13 de fevereiro de 1995. e a.nda no Decreto Mun.c.pal n
Federai e.yo/, «« '* fazendo parte deste instrumento,
11.451/2013 de 13 de setembro de 2013, que ticam Tazenuu y«n
independente de transcrição.

Parágrafo Segundo: Em caso de prorrogação de contrato será devida nova outorga
Sobre ovalor corrigido do contrato no montante de 5% (cinco por cento).
Parágrafo Terceiro: Aconcessionária iniciará oobjeto deste contrato, tão logo seja
emiUda Ordem de Serviço que ocorrerá no prazo de até 60 (sessenta, d».

CLÁUSULA TERCEIRA: VALOR DO CONTRATO

Opresente contrato tem ovalor de R$ 1.086.090.00 (Um milhão.oitenta eseis mi. e
noventa reais), correspondente ao valor total da outorga mensal ofertada.

CLÁUSULA QUARTA: ENCARGOS

„ „„H=r rnNCEDENTE e da CONCESSIONÁRIA e os direitos e
ZZ2TJ°s^^do^e já ^ «-^j-£S:
^P^la^^
formalizada.

CLÁUSULA QUINTA: BENS PRÓPRIOS EREVERSÍVEIS
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Os móveis e equipamentos que integram opatrimônio do poder COMCEMNTE aque
estejam em uso atualmente no TRC poderão ser repassados a CONCESSIONÁRIA
atraTésVe Termo de Responsabilidade, devendo neste caso. ao final deste contrato ou
em caso de rescisão, serem devolvidos à CONCEDENTE. Os desgastes atribuídos ao
uso e/ou funcionamento dos equipamentos, móveis e instalações serão ava ados pela
CONCEDENTE que se pronunciará sobre o aceite, reposição ou correção dos
mesmos Ao final deste contrato ou em caso de rescisão, as instalações, equipamentos
e outros bens integralizados pela CONCESSIONÁRIA serão reverMos a
CONCEDENTE.

CLÁUSULA SEXTA: FISCALIZAÇÃO EPENALIDADES

ACONCEDENTE fará ampla fiscalização sobre os serviços previstos no presente
Itrato porlntermédio da Gerência de Transporte epela sua fiscalização em redução
ou sucessão das responsabilidades da CONCESSIONÁRIA por even.ua,s erros,
falhas ou omissões relacionadas com os serviços. „„m.,iH!„ nela
A fiscalização da CONCEDENTE deverá apontar as faltas cometidas pela
CONCESS?ONÂR1A, por escrito concedendo-lhe prazo compative, para solução, salvo
NrStese de não atendimento das notificações da fiscalização ou do

previstas no art. 38 da Lei Federal 8.987/95.

CLÁUSULA SÉTIMA: DIREITOS EOBRIGAÇÕES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro: Caberá à CONCESSIONÁRIA, além das obrigações

observância às especificações eanexos do Edital edeste contrata
b) Aexploração comercial deverá observar ese ater as atividades descntas no Termo
de Referência. rnurcc!<?iONARIA com terceiros para uso das
2££T££J£m°lfd^nl —*mesmo periodo desta
^Arcar^m todas as despesas de transporte, operação emanutenção relativa á
mobilização edesmobilização de seu pessoal e^a"^Lntá.ta em todos os atos '•) Manter representantes que estarão credencado^présentala em» ^
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referentes à execução do presente contrato. Estes representantes terão como
Tub mutos em seus impedimentos ocasionais, seus auxi.iares diretos, credenciados
peíal aCONCEDENTE, devendo pelo menos 01 (um) ficar permanentemente no
0RNa hipótese da CONCESSIONÁRIA necessitar substituir seus prepostos, deverá
informar o nome dos substitutos por escrito à CONCEDENTE.rPermit° aCONCEDENTE todos os meios necessários àfiscalização dos serv.ços.
fornecendo toda a documentação requerida. ...... „„„♦«♦«

h) Fornecer toda amão de obra necessária aos serviços, objeto deste contrato.0Kn vinculo empregaticio se estabelecerá entre,«,.empregados da
CONCESSIONÁRIA, ou desuas subcontratadas comaCONCtutmt
TRespeifar rigorosamente alegislação pertinente eem especial oW%*>*
TRC instituído pelo Decreto Municipal n° 11.451/2013 de 13 de setembro de 2013 eos

^Fornecer todos os materiais eequipamentos de sua propriedade aserem alocados
an* <5f>rviros sem nenhum ônus para a CONCEDENTE.rc-eão Por conta exclusiva da CONCESSIONÁRIA quaisquer indenizações po
danos e/ou prejuízos causados por ela ou suas subcontratadas aCONCEDENTE ou
m" CONCESSIONÁRIA será a única responsável pela guarda de, imóvel^ dos
equipamentos e materiais objeto do presente contrato, berr' <™ d«V£££
relacionadas cumprindo prever eprover onecessário seguro, afim de acautelar danos
ó prejuízos decorrentes de incêndio, raio, explosão, ™^J™,?££

rizão dos serviços objeto deste contrato, qualquer que seja a modal.dade de sua
incidência, inclusive o imposto de renda. forr,onte -m dia com oo^Obriaa-se a CONCESSIONÁRIA a manter-se perfe.tamente em dia comi o
ni^nto de todas as obrigações fiscais e sociais, inclusive com as contnbu.coespagamento de todas as oongaç eventuais subcontratadas rigorosaprevidenciárias. bem como a exigir das eveniua.b

7a CESSIONÁRIA deverá efetuar opagamento ,o valor mensa!, ofertado a,i«u,o
de outorga mensal da concessão, conforme P™*^C££^£,V£ horas por '^r) Obriga-se aCONCESSIONÁRIA amanter os serviços de Carregadores Z4 no p y,

s7obriga.se aCONCESSIONÁRIA, am*^os"Tjg^^^n sofrer soluçâot) Todos os serviços de responsabilidade do Adrnjn^dor naop ^^
MINUTA IX COM RATO mim TRC C.mc l>2-2UI3d-K S^S^^ _>-^L/
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de continuidade, salvo em casos excepcionais.
u) Os serviços de manutenção de pequena monta deverão ser executados no prazo
máximo de 24 horas e nos demais casos deverão ser discutidos com a CETTRANS.
v) Aos atuais Permissionários do TRC ocupantes das áreas destinadas à locação dos
espaços comerciais, bem como dos PAC 1 e PAC 2, parte do objeto desta
concorrência, fica facultada à preferência nas negociações com o Administrador no
desenvolvimento das atividades estabelecidas no Item 2.1.4 Distribuição mínima dos
Serviços do OBJETO, mediante novas tratativas, no que se refere às condições de
funcionamento e pactuações, quanto à nova relação jurídica, e respeitada os l.mites
definidos no Anexo V - Planilha de serviços exploráveis e valores máximos
admissíveis, referente ao valor locativo.
w) Na hipótese do atual Permissionário não permanecer desenvolvendo suas
atividades no TRC, conforme previsto no item 2.1.4, fica o Administrador responsável
pela notificação e trâmites legais objetivando adesocupação daquele espaço,
x) Manter os serviços referentes ao sistema de sonorização, rede de relógios, central
telefônica e serviços de informações.

Parágrafo Segundo: Caberá à CONCEDENTE:

a) Constitui direito irrevogável da CONCEDENTE o de aditar, a qualquer tempo, os
serviços da CONCESSIONÁRIA, preservando-se sempre o equilíbrio economico-
financeiro do contrato.
b) Solicitar o afastamento dos representantes da CONCESSIONÁRIA, de seus
substitutos eventuais ou de subcontratados, se a permanência de quaisquer desses
elementos em tais funções for julgada inconveniente, justificadamente.
c) Na hipótese da CONCEDENTE vir a solicitar o afastamento de pessoal, a
CONCESSIONÁRIA deverá providenciar prontamente a substituição desses
representantes, substituindo-os por outros aceitos pela CONCEDENTE. sem que dessa
substituição possa advir qualquer ônus para este último.
d) Todas as benfeitorias obrigatórias ou voluptuárias que por ventura serão integradas
ao TRC durante a vigência do contrato, serão revertidas ao patrimônio público ao final
da concessão, não cabendo à CONCESSIONÁRIA qualquer indenização.
e) Fiscalizar os serviços objeto deste contrato, aplicando as penalidades aos infratores,
conforme previsto na CLÁUSULA SEXTA.
f) Intervir na concessão, nos casos e condições previstos em Lei, ou em casos que a
CONCESSIONÁRIA, por ventura, extrapole os valores máximos previstos na planilha
de serviços exploráveis evalores máximos admitidos conforme anexo V.
g) Zelar pela boa qualidade dos serviços, recebendo, apurando e solucionando queixas
e reclamações dos usuários,
h) Fazer cumprir o Regulamento do TRC.

CLÁUSULA OITAVA - OUTORGA EREMUNERAÇÃO^ADMINISTRADOR

-~P- , -. ^ . . , Piijinn 5 de 8
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Parágrafo Primeiro: A CONCESSIONÁRIA pagará à CONCEDENTE até o 10°
(décimo) dia de cada mês, a título de outorga mensal ovalor de R$ 18.101,50 (Dezoito
mil e cento e um reais e cinqüenta centavos), cujo termo inicial será o inicio de
operação dos serviços pela CONCESSIONÁRIA, corrigido anualmente de acordo com
a variação do IGPM/FGV (índice Geral de Preços Médios da Fundação Getúlio Vargas)
ou outro que vier a substituí-lo, a partir da data de assinatura do contrato, a ser
depositado mensalmente, a partir do 13° (décimo terceiro) mês de contrato, na conta n°
1400-0. Agência 1552. no Banco Caixa Econômica Federal, definida pela
CONCEDENTE, durante todo o período restante de vigência da concessão, e ainda,
neste ato, o valor de R$ 217.218,00 (Duzentos e dezessete mil e duzentos e dezoito
reais) a título de Pagamento de Outorga Inicial.

Parágrafo Segundo: As receitas da CONCESSIONÁRIA serão advindas das tarifas e
serviços constantes do Anexo V - "Planilhas de serviços exploráveis e valores
máximos admissíveis" do Edital de Concorrência 02/2013 - Cettrans, de forma que o
capital de giro e os investimentos despendidos pela CONCESSIONÁRIA sejam por
elas remunerados e amortizados.

Parágrafo Terceiro: Aexploração dos espaços internos do Terminal Rodoviário de
Cascavel, para publicidade em conformidade com olayout Anexo XVI, do edital;
a) Dos eventuais valores de contratos de publicidade, será repassado mensalmente
para a CETTRANS oequivalente a 2% (dois por cento), que será aferido mediante o
fornecimento, pela concessionária, de cópias de contratos publicitários ou planilhas de
controle;
b) Não será permitida a propaganda de partidos políticos ou seus filiados e candidatos,
anúncios ou temas que atentem contra a moral e os bons costumes, cigarros, bebidas
alcoólicas, atendendo a legislação aplicável à espécie e atos complementares do poder
público.

CLÁUSULA NONA -PRESTAÇÃO DE CONTAS

ACONCESSIONÁRIA manterá a disposição da CONCEDENTE, independentemente
de prévio aviso, todos os documentos, contratos, recibos, demonstrativos do
movimento financeiro, comprovantes das obrigações legais, visando o seu controle da ^
relação contratual. |.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOCUMENTOS E NORMAS INTEGRANTES

s' S^t%^* J J Patina 6de 8
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Integram este contrato, independentemente de transcrição, o Edital de Licitação
Sade Concorrência N° 02/2013, origem deste Contrato, seus anexos, e a
proposta comercial da CONCESSIONÁRIA.
Subordina-se esta contratação aos ditames das Leis Federais n°s 8.656/93 e8.987/95,
e ao Decreto Murtcipal N° 11.451/2013 de 13 de setembro de 2013 que aprovou o
Regulamento do Termina, Rodoviário de Cascave,, obrigando-se as partes, arespeita-
Ias e cumpri-las.

• UNiCIMO oi *

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA CONTRATUAL

ai ACONCESSIONÁRIA prestou garantia, na data de 05 de fevereiro de 2014 na forma
de cT fiança celebrado com ANALYSES MERCHANT BANK. no valor de R$
Z3M 50 tinquenta equatro mil trezentos equatro reais ecinqüenta centavos), pa a
re^guarda/o.perfeito cumprimento do presente. Agarantia realizada perdurara durante
nTaranT prestada poderá ser substituída mediante requerimento da
CONCeIsIONÁRIA respeitadas as modalidades permitidas no Edital e previstas no
artigo 56 da Lei Federal n° 8.666/93 ealterações posteriores. /

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -SUBCONTRATAÇÃO

a) ACONCESSIONÁRIA nio poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar o
serviço de administração do TRC; K„„,„,-.Hn e<ste somenteb) Havendo necessidade de algum tipo de serviço a™s?™**™^*^*poderá ser efetivado se for aprovado prévia eexpressamente pela C°£CEDENTE

%Se autorizada aefetuar •£££-£ <£gZSZã^SSTLo
res^ p=aa° CONcSI «Lo cumprimento das obrigacCes
contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataçao.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO

ACONCEDENTE poderá rescindir opresente contrato nas hipóteses P"»^"»artigos ?77fincisos IaXII. e79 da Lei Federa. n° 8.666/93 ea.teraçoes postenores,
sem prejuízo das penalidades pertinentes. J/£\

n - ,fn único- Em caso de rescisão contratual motivada pela CONCESSIONÁRIASt«-a20o/o sobre ovalor restante destrato vigente, que será
arcado por ela.

Av. Assunção. 1757-CEP 85.805-030-Cascavel. PR-
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

Elegem as partes, como único competente para dirimir toda e qualquer questão que
possa resultar deste contrato, oforo da Comarca de Cascavel, com renúncia expressa
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E. por se acharem assim ajustadas e concordes, firmam, por seus representantes, o
presente instrumento, elaborado em três vias de igual teor e forma, para que produza
todos os efeitos legais e resultantes de direito.

Cascavel/PR 05 de fevereiro de 2014.

CONCEDENTE:
CETTRANS - COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRANSPORTE ETRÂNSITO

CONCESSIONÁRIA: ^^
CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA MANTIQUEIRA LTDA EPP

TESTEMUNH/

RODRJGOIMÁRJ^RTINEZ RIERA
£^-SOCIO
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